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PRO 	. 'E LEI N° 5  , DE 	DE 	 DE 2019. 

"Institui o Cadastro 'não perturbe' 
com finalidade de bloqueio do 
recebimento de ligações de 
telemarketing, no âmbito do Estado 
do Acre" 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAÇO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. ? - Institui a lista de cadastro "não perturbe", que consiste na 
obrigatoriedade às empresas de telemarketing ou estabelecimentos que se 
utilizem deste serviço a não efetuarem ligações telefônicas não autorizadas aos 
consumidores ou usuários nela inscritos, a fim de bloquear ligações telefônicas 
de propaganda não desejada. 

Art. 2° - A partir da adesão do consumidor final à lista "não perturbe", terá a 
empresa de telemarketing ou estabelecimentos que deste serviço se utilizem, o 
prazo de 30 dias corridos para cessar definitivamente, toda e qualquer ligação 
com finalidade de publicidade ao usuário que não a autorizar ou desejar. 

§ jO 
- Incluem-se nas disposições dessa Lei, usuários de: 

- Telefones na modalidade fixo; 
II— Telefones na modalidade móvel; 
III - Aplicativos de telefonia utilizados em telefones "smartphone". 

§ 20 0 consumidor final ou usuário que desejar voltar a receber os serviços de 
marketing via telefone, poderá, a qualquer momento, solicitar a sua exclusão do 
cadastro "não perturbe". 

§ 30 É obrigatória a disponibilização, no momento da ligação ou via SMS, de 
número de protocolo referente à solicitação de adesão ao cadastro "não 
perturbe" ou exclusão deste, ao usuário. 
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§ 40 - O disposto na presente Lei não se aplica às empresas sem fins lucrativos 
ou filantrópicas que se utilizem de empresas ou serviços de telemarketing para 
angariar recursos inerentes ao seu funcionamento. 
Art. 30 - Fica assegurado ao consumidor final que tiver o disposto nessa Lei, 
negado, o direito de acionar a empresa judicialmente. 

§ 10 O não cumprimento do disposto nesta lei sujeitará a empresa infratora ao 
pagamento de multa correspondente a 1 (um) salário mínimo vigente, por dia de 
descumprimento, direcionada ao FEDC - Fundo Estadual de Defesa do 
Consumidor; 

- em caso de reincidência, a multa diária será aplicada em dobro. 

§ 20  Devem as empresas concessionárias se adequarem aos termos desta Lei, 
no prazo de 90 (noventa) dias. 

Art. 40 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Saia das Sessões "Deputado FRANCISCO CARTAXO", 13 
de agosto de 2019. 

ROBERTO DUARTE 
Deputado Estadual 

Líder - MDB 
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JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de Lei originou-se nas Comissões de 
Direito do Consumidor e Comissão de Assuntos Legislativos da OABIAC. 

Possui como finalidade salvaguardar o direito dos 
consumidores a não serem incomodados com repetitivas ligações de empresas 
de telemarketing ou que se utilizem destes, ofertando serviços principalmente 
nos ramos de telefonia, TV por assinatura e internet. 

Esta iniciativa se baseia na determinação da ANATEL 
publicada em 13/06/2019 com o seguinte conteúdo: 

"A 	Agência 	Nacional 	de 
Telecomunicações (Anatel) determinou, 
em 13/6/2019, que as principais 
empresas do setor terão 30 dias para 
implementar uma lista nacional e única 
de consumidores que não querem 
receber chamadas de telemarketing 
com o objetivo de oferecer serviços de 
telefonia, TV por assinatura e internet." 

Tal medida se faz totalmente necessária de ser abrangida 
por Lei estadual, vez que, em 2012 foi determinada a elaboração de canais via 
SMS pelos quais as empresas se obrigariam a ofertar ao consumidor usuário a 
possibilidade de cancelar o recebimento de propagandas, que não tem se 
mostrado efetivamente cumprida. 

Não afasta-se o fato do marketing realizado através de 
mensagens e ligações telefônicas serem importantes para fins de difusão de 
informação sobre bens de consumo, porém, o método atualmente empregado 
tem sido por meio de uma abordagem insistente, importuna e inadequada, 
contrapondo-se à vontade do consumidor, desta maneira, deve ser tal atitude 
coibida, a fim de resguardar a vontade e o direito do consumidor. 

O estudo constatou em outros estados a existência de leis 
em vigor que dispõem da presente matéria, como São Paulo, Rio Grande do Sul, 
Paraná e Rondônia. 

Neste sentido, a Constituição Federal de 1988 estabelece 
em seu art 50,  XXXII, que: 
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"ArL 51  Todos são iguais perante a lei, 
sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes: 
XXXII - o Estado promoverá, na forma 
da lei, a defesa do consumidor;" 

Portanto, legislar na defesa do consumidor é competência 
concorrente entre União, Estados e DF, conforme previsão do art 24, V, sendo 
possível que esta presente casa discuta acerca da temática e possa aprová-la. 

Diante do exposto, solicito aos nobres pares a aprovação da 
presente proposição. 

Sala das Sessões "Deputado FRANCISCO CARTAXO", 13 
de agosto de 2019. 

ROBERTO DUARTE 
Deputado Estadual 

Líder - MDB 
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